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Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


Acrescenta ação IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE
	FUNÇÃO  
	18 - GESTÃO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	PROGRAMA IMPLANTADO
	UNIDADE
	1
	R$ 500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 32.237.377,45

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	[bookmark: _GoBack]R$ 500.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho de 2023.

___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador


JUSTIFICATIVA:

O conhecimento sobre a composição dos grupos de vertebrados de uma área é fator de importância primordial em projetos para a sua conservação. Assim, a identificação das espécies de bioindicadores ou representantes da dinâmica ecológica local dos diferentes ambientes (ecossistemas) do Bioma e seu grau de impacto revelam-se decisivos para o sucesso das ações que buscam conservar a biodiversidade (HEYER et al., 1994). 
A manutenção da biodiversidade é conferida pela fauna, pois desempenha diversos papéis essenciais no ciclo de vida da flora nativa, alimenta-se de frutos produzidos por plantas e pode funcionar como polinizador e dispersante de sementes. 
A fauna tem papel fundamental na manutenção do meio ambiente saudável, pois, por meio da sua interação com a vida humana, produz serviços ambientais imprescindíveis à manutenção dos seres vivos, tais como alimento, polinização e dispersão de plantas, manutenção do equilíbrio de populações e controle de pragas. 
Porém, esse papel está cada vez mais ameaçado. As mudanças das paisagens induzidas pelo homem associadas com a perda e fragmentação do habitat colocam populações de animais selvagens em risco. Poucos ecossistemas permanecem inalterados, imperturbáveis, por alguma forma de modificação antrópica (Vitousek et al., 1997; Sanderson et al., 2002; Foley et al., 2005).
Os instrumentos utilizados para avaliar a situação da fauna, bem como os objetivos e o funcionamento das unidades de conservação, são temas importantes para os profissionais que trabalham com os animais silvestres, em especial os que se dedicam às espécies ameaçadas de extinção. As informações sobre o status de conservação das espécies e do ambiente fornecem o fundamento para a tomada de decisões sobre a conservação da biodiversidade (Santos e Teixeira, 2014).
Assim conforme exposto acima o levantamento e identificação da Fauna e Flora das unidades de conservação é de fundamental importância para a sustentabilidade do uso de uma área natural e de sua conservação. Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação
Pelo exposto acima, entendemos que as ações da prefeitura voltadas à preservação ambiental, estão indo pelo caminho correto, e que não podemos diminuir os cuidados que vêm sendo adotados, dessa forma essa emenda visa avançarmos com a pauta ambiental, e com os compromissos internacionais assumidos pela nossa Prefeitura, como a a adesão ao pacto “Race To Zero”, uma iniciativa da Conferência da ONU sobre Mudanças Climáticas (COP26) para zerar a emissão líquida de gases do efeito estufa até 2050.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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